
1iANTT DIRETORIA ELISABETH BRAGA - DEB
AGENCIANACIONALDE GABINETE DA DIRETORA RELATORA

TRANSPORTESTERRESTRES

FL.4
RELATORIA: DEB

TERMO: VOTO A DIRETORIA COLEGIADA

NJ\IERO: 023/2018

AuToRIzAcAo DA AZIE TRANSPORTE E TURISMO
EIRELLI - ME E OUTRAS PARA A PREsTAçAO DO
SERVIO REGULAR DE TRANSPORTE RODOVIARIOOBJETO:
COLETIVO INTERESTADUAL E INTERNACIONAL DE
PASSAGEIROS, REALIZADO EM REGIME DE
FRETAMENTO.

ORICIrsi: st:PAS

I - DAS PRELIM11'ARES

Trata-se de solicitaçào da empresa AZIE TRANSPORTE E TURISMO
EIRELLI - ME e outras, relacionadas no anexo da Resoluçâo a ser publicada, para a
prestacäo do servico de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de
passageiros realizado em regime de fretamento, mediante Termo de Autorizacao.

II- DA ANALISE PROCESSUAL

Por meio da Nota Técnica n.° 005/2018/GEHAB/SUPAS (fis. 02/03), a
SUPAS abordou os dispositivos legais que regem a matéria e relata que após análise da
documentaco apresentada pelas empresas interessadas, verificou-se que todas atenderam
as exigências previstas na Reso1uco ANTT n° 4.777, de 2015.

Conforme estabelece a Lei n.° 10.233, de 05 dejunho de 2001, compete a
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, dentro de sua esfera de atuaçäo,
que inclui o transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros, autorizar
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a prestacão do serviço de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de
passageiros, realizado em regime de fretamento, sob as formas turIstico, eventual e
contfnuo.

0 art. 24, inciso IV, do referido diploma legal, confere a esta Agência a
atribuiçäo de elaborar e editar normas e regulamentos relativos a prestacâo do servico de
transporte, conforme transcriço abaixo:

"Art. 24. Cabe a ANTT, em sua esfera de atuacão, como atribuiçöes
gerais:
(..)
IV - elaborar e editar normas e regulamentos relativos a exploracão de
vias e terminais, garantindo isonomia no seu acesso e uso, bern corno a
prestacäo de servicos de transporte, mantendo os itinerários outorgados
efomentando a competicão;

Nesse sentido, exercendo o cumprirnento de suas atribuicOes legais, foi
editada a Resolucâo n.° 4.777, de 06 dejulho de 2015, que estabelece que, para obtencão
do Termo de Autorizaçäo, a empresa transportadora que pretender prestar os serviços
realizados em regime de fretamento deverá efetuar cadastro, por rneio da apresentacäo de
requerirnento a ANTI', acompanhado da doeurnentacao exigida nos termos dos arts. 10 e
11 da citada Resolucão.

Da interpretacao do art. 50 da Resolucâo n.° 4.777/20 15, tern-se que:

"Art. 5° 0 Termo de Autorizacão indicará:
I - objeto da autorizaçâo;
II - condicöes para sua adequacão as finalidades de atendimento ao
interesse páblico, a segurança da populacao e a preservacão do meio
ambiente;
III - penalidades e medidas administrativas, conforme disciplinado em
Resolução espec(flca da ANTT; e
IV- condicöespara anulacão ou cassacão ".

Em complementacão ao Terrno de Autorizaçào, a Superinteridëncia de
Serviços de Transporte de Passageiros - SUPAS deverá disponibilizar as autorizatárias o
acesso ao sisterna para a emissão das licencas de viagern para fretarnento turIstico,
fretamento eventual e fretarnento contInuo, a partir da data de publicacâo da Resolucao
no Diário Oficial da Uniäo.

Referido normativo define, ainda, que a não observância ao art. 9° da
Resolucao n.° 4.777/20 15 implica na renUncia da autorizaco delegada pela ANTT,
cabendo ainda observar que deverá ser declarada a nulidade do Termo de Autorizacäo
quando verificada a ilegalidade do ato, impedindo os efeitosjuridicos que ordinariamente
deveriam produzir, alérn de desconstituir os já produzidos, respeitados o princIpio da
ampla defesa e do contraditório.
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Esclareca-se que, a ANTI poderã ainda extinguir a autorizacãio mediante
cassaco, em caso de perda das condicOes indispensáveis ao cumprirnento do objeto da
autorizaçâo ou infração grave, apuradas em processo regular instaurado.

Ressalto que nào houve rnanifestacao da Procuradoria-Geral por se tratar
de matéria de análise estritarnente técnica.

Por fim, conforme atestado pela area técnica (11.02 - item 12), toda
documentação foi devidamente apresentada, e foram observadas as normas que regem a
matéria, razo pela qua! no vejo Obice a aprovacão da matéria.

WM

III - DA pRoPoslcAo FINAL

Isso posto, considerando as instrucôes supracitadas, VOTO por aprovar e
autorizar as empresas relacionadas no anexo da Resolucâo para a prestaço do servico de
transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros realizado em
regime de fretamento mediante Termo de Autorizacão, devendo a Superintendëncia de
Serviços de Transporte de Passageiros - SUPAS disponibilizar as autorizatárias o acesso
ao sistema para a emissäo das licencas de viagem, a partir da data da publicacão da
Resolucäo no Diário Oficial da Uniäo - DOU.

BrasI!ia, 19 dejaneiro de 2018.

ENCAMINHAMENTO: A 'SEGER), corn vistas ao prosseguimento do feito.

WeC[ington £?v(inzndt
Matricula 1673178
Assessoria -
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